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FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/XXV Exame/2018

Luiz encontrou um ônibus pertencente a uma autarquia federal abandonado em um terreno baldio e passou

a utilizá-lo para promover festas itinerantes patrocinadas por sua empresa. O uso e a posse desse ônibus,

com animus domini, vêm perdurando por longo período, de modo que já estariam presentes os requisitos

para a usucapião do mencionado bem móvel.

Em razão disso, Luiz procura você para, na qualidade de advogado(a), orientá-lo na regularização e

integração do ônibus ao patrimônio da empresa promotora de festas, formulando as indagações a seguir.

A) O ônibus em questão é um bem público?

B) É possível a usucapião de tal ônibus?



A) A resposta é afirmativa. O bem em questão pertence a uma pessoa jurídica de direito público, e a

situação fática de abandono não desnatura sua natureza jurídica. O citado veículo é um bem público,

consoante define o Art. 98 do CC.

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 
interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

B) A resposta é negativa. Os bens públicos gozam da característica da imprescritibilidade, ou seja, não

poderão ser usucapidos, segundo estabelece o Art. 102 do CC.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.



FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/VI Exame/2011

Ao assumir a presidência de uma importante autarquia estadual, Tício determinou a realização de uma

auditoria em todo o patrimônio da entidade. Ao final dos trabalhos da comissão de auditoria, chamou a

atenção de Tício a enorme quantidade de bens móveis catalogados, no relatório final de auditoria, como

inservíveis para a administração.

Considerando a situação hipotética narrada, responda aos seguintes questionamentos, empregando os

argumentos apropriados e a fundamentação legal pertinente ao caso.

A) Qual a natureza jurídica dos bens pertencentes à autarquia?

B) Como deverá proceder Tício caso resolva alienar os bens móveis catalogados como inservíveis para a

administração?



A) Por se tratar de imóvel cuja aquisição haja derivado de procedimento judicial, a alienação deve ser

precedida de licitação, na modalidade de concorrência ou leilão. O examinando deve fundamentar sua

resposta no Art. 19, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

B) Neste caso, a licitação pode ser dispensada, em conformidade com o Art. 17, inciso I, alínea e, da Lei nº

8.666/93.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo;

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de
dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.



FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/VII Exame/2012

O Estado X ajuizou ação de reintegração de posse em face de Caio, servidor público que, na qualidade de

vigia de uma escola pública estadual, reside em uma pequena casa nos fundos do referido imóvel público e,

embora devidamente notificado para desocupar o bem, recusou-se a fazê-lo.

Em sua defesa, Caio alega (i) que reside no imóvel com a anuência verbal do Poder Público e(ii) que a sua

boa-fé, associada ao decurso de mais de quinze anos de ocupação do bem sem qualquer oposição, lhe

asseguram a usucapião do imóvel.

Considerando a situação hipotética apresentada, analise os dois fundamentos deduzidos por Caio em sua

defesa, empregando os argumentos jurídicos apropriados e a fundamentação legal pertinente ao caso.



A anuência verbal do Poder Público em relação à ocupação do imóvel não repercute sobre a esfera jurídica

do Poder Público, uma vez que os contratos verbais com a Administração Pública são nulos e sem nenhum

efeito, nos termos do artigo 60, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93.

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis,
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu
origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de
pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art.
23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.



Em relação ao segundo argumento, um dos atributos dos bens públicos, qual seja, a sua imprescritibilidade,

de modo que os bens públicos não se sujeitam à prescrição aquisitiva de direitos. Assim, a pretensão de

usucapião de um bem público deve ser rejeitada, conforme previsto nos artigos 183, §3º (propriedade

urbana) e 191, parágrafo único (propriedade rural), ambos da CRFB.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por

cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á

o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Regulamento)

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos,

independentemente do estado civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos,
sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho
ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm


Ë importante ressaltar que, por se tratar de prova discursiva, será exigido do examinando o desenvolvimento do

tema apresentado. Desse modo, além de resposta conclusiva acerca do arguido, a mera menção a artigo não é

pontuada, nem a mera resposta negativa desacompanhada do fundamento correto.



FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/XV Exame/2014

Todas as Secretarias do Município XYZ têm sede no prédio do Centro de Administração Pública Municipal, na

zona norte da cidade. Entretanto, tal edifício, além de muito antigo e em precário estado de conservação, já

não comporta toda a estrutura da Administração Direta do Município. Por essa razão, diversas Secretarias já

alocaram parte operacional de suas estruturas em outros endereços.

Com base no exposto, responda, empregando os argumentos jurídicos apropriados e a fundamentação legal

pertinente, aos itens a seguir.

A) Pode o Prefeito do Município XYZ, após licitação e sem nenhuma outra providência, alienar o prédio do

Centro de Administração Pública Municipal?

B) Supondo que o prédio do Centro de Administração Pública Municipal seja guarnecido com obras de arte

não relacionadas à atividade administrativa, podem esses bens públicos ser objeto de penhora?



A) A resposta é negativa. O prédio do Centro de Administração Pública é um bem público de uso especial,

e tais bens, no direito brasileiro, caracterizam-se pela inalienabilidade, conforme previsão constante do

Art. 100 do Código Civil. Assim, para a alienação dos bens públicos de uso especial, faz-se necessário,

primeiramente, a sua desafetação, uma vez que os bens dominicais podem ser alienados, conforme

previsão constante do Art. 101 do Código Civil.

B) A resposta também é negativa. Os bens titularizados pelo Município são classificados como bens

públicos, independentemente de sua utilização. E os bens públicos (de uso comum, de uso especial ou

dominicais) são impenhoráveis, mesmo que não afetados a uma utilidade de interesse público.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua
qualificação, na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei.



FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/XVI Exame/2015 (Esta questão também se refere à Licitação)

O Município M, em sérias dificuldades financeiras, pretende alienar alguns dos bens integrantes do seu

patrimônio. Em recente avaliação, foi identificado que o Centro Administrativo do Município, que concentra

todas as secretarias da Administração Municipal em uma área valorizada da cidade, seria o imóvel com

maior potencial financeiro para venda.

Com base no caso apresentado, responda aos itens a seguir.

A) É necessária licitação para a alienação do Centro Administrativo, caso se pretenda fazê-lo para o Estado X,

que tem interesse no imóvel?

B) Caso o Município pretenda alugar um novo edifício, em uma área menos valorizada, é necessária prévia

licitação?



A) O examinando deve indicar que, conforme previsão constante do Art. 17, I, “e”, da Lei nº 8.666/1993, é

dispensada a licitação para a venda de um bem imóvel a outro órgão ou entidade da administração

pública, de qualquer esfera de governo. Portanto, não é necessária a licitação.

B) O examinando deve indicar que é possível a locação com dispensa de licitação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia, conforme previsão expressa do Art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993.

Art. 24, X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;



FGV - OAB UNIFICADO - Nacional/XVII Exame/2015 (Esta questão também se refere a Atos Administrativos)

O Ministério X efetua a doação de um imóvel em área urbana extremamente valorizada, para que

determinada agência de turismo da Europa construa a sua sede no Brasil. Meses depois, o Ministro revoga o

ato de doação, ao fundamento de que ela era nula por não se enquadrar nas hipóteses legais de doação de

bens públicos. A empresa pede a reconsideração da decisão, argumentando que não existe qualquer

ilegalidade no ato.

Considerando a situação hipotética descrita acima, responda, justificadamente, aos itens a seguir.

A) Há, de fato, alguma ilegalidade na doação constante do enunciado?

B) É juridicamente correta a revogação da doação fundamentada na ilegalidade vislumbrada pelo Ministro?



A questão versa o conteúdo de dois pontos do programa: os atos administrativos e o seu desfazimento

(esperando-se do examinando que consiga distinguir a anulação e a revogação) e os bens públicos e a forma

de sua transferência a terceiros.

A) A resposta é afirmativa. A alienação de bens imóveis pertencentes à União dependerá de autorização

legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,

inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de

concorrência, dispensada esta no caso de doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade

da administração pública, de qualquer esfera de governo (Art. 17, I, da Lei de Licitações).

B) Não é correta a revogação da doação com fundamento na sua ilegalidade, uma vez que a revogação é

fundamentada em motivos de conveniência e oportunidade. Diante de vícios de legalidade, a Administração

pode anular os seus atos, conforme entendimento doutrinário tradicional, expressado jurisprudencialmente

na Súmula nº 473 do STF.


